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INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação–CPL. Prefeitura Municipal 

de Santa Maria do Pará - PA. 

ASSUNTO: Análise jurídica sobre a viabilidade de aditivo de vigência contratual 

e reajuste de valor do contrato nº 20210044. 

 

 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se sobre o pedido de análise da possibilidade de aditivo de prazo por 

igual período e reajuste de 6,47% do contrato nº 20210044, firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará (contratante) e a empresa ASP 

AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04 (contratada), cujo objeto do contrato 

corresponde a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA 

(SOFTWARE), EM ORÇAMENTO PÚBLICO E CONTABILIDADE PÚBLICA 

(GERAÇÃO DO TCM/PA) COM TRANSFERÊNCIA PÚBLICA DE DADOS 

PREVISTA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 131/2009 (LEI DA 

TRANPARÊNCIA) E LEI Nº 12.527/2011 (LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO), 

LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO E ALMOXERIFADO E GESTOR DE NOTAS 



 

 

FISCAIS EM ATENDIMENTO Á AÇÃO Nº 4/2018 DA ESTRATÉGIA 

NACIONAL DE COMBATE A CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO 

(ENCCLA), EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E 

FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA”. 

Para instruir os autos, consta junto ao processo os seguintes documentos 

da empresa: o termo de aceite, certidão negativa de débitos de tributos 

municipais, certidão negativa de débitos estaduais, certidão positiva com efeito 

de negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União. 

Este é o breve relatório.  

Passamos agora a análise de fundamentação Jurídica sobre o tema. 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Como é sabido, a Administração na consecução de seus atos sempre o faz 

em detrimento do fim público, para tanto, observa com apreço e total submissão 

os princípios norteadores e basilares de todas as Licitações Públicas por ela 

patrocinada. 

No que tange a prorrogação contratual, a Lei Federal n. 8.666/1993 admite 

a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses 

elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos 

contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, e 

conforme se observa da análise do objeto contratual se trata de uma prestação 

de serviço contínua. 

Para a prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a 

presença dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso IV, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:  

(...)  

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 
48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato;   



 

 

§2°-Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

 Como se vê, a fundamentação supramencionada admite a possibilidade 

de prorrogação dos contratos de utilização de programas de informática, como 

é o caso dos serviços constantes do objeto do instrumento contratual. 

Os contratos que tenham por objeto o aluguel de equipamentos ou 

utilizaçãode equipamentos de informática, o inciso IV do artigo 57 estabelece 

que poderão ter sua duração poraté 48 meses. Sobre o tema, a Advocacia-Geral 

da União esclarece as conceituações dos termos "aluguel de equipamentos" e 

utilização de equipamentos de informática", indicando que estas são 

independentes, não existindo vinculação entre seus conceitos.  

Alguns juristas justificam o prazo de quarenta e oito meses previsto no 

inciso IV, do art. 57, em razão da obsolescência inerente aos bens de 

informática, como é o caso de Marçal Justen Filho, que assim se manifestou: 

7) Equipamentos e programas de informática (inc. IV) 

O aluguel dos equipamentos e a utilização dos programas de 
informática podem ser pactuados por prazo de até quarenta e 
oito meses. A regra justifica-se porque a Administração pode não 
ter interesse na aquisição definitiva de tais bens ou direitos. A 
rapidez da obsolescência é usual, nesse campo. Daí a utilização 
temporária, dentro de prazos razoáveis. Aplica-se a sistemática 
do inc. II, com possibilidade de prorrogação do prazo inicial, 
pactuado em período inferior aos 48 meses. 

A doutrina antes era uniforme no sentido de que o aluguel referido era 

apenas noâmbito da informática. Mais tarde veio a firmar-se o entendimento de 

que todos os produtos utilizadospor aluguel, independentemente de serem ou 

não de informática, podem merecer esse tratamento. Combase na posição 

doutrinária e em julgados do órgão de controle, esta Consultoria Jurídica entende 

queas expressões “aluguel de equipamentos” e “utilização de programas de 

informática” possuem vidaprópria, inexistindo necessidade de vinculação do 

equipamento alugado exclusivamente ao setor deinformática[9]. Nesse sentido, 

transcreve-se, ainda, o entendimento de Joel de Menezes Niebuhr: 

 
“O inciso IV do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 determina que os 



 

 

contratos referentes ao aluguel deequipamentos e à utilização 
de programas de informática podem estender-se pelo prazo de 
até 48 mesesapós o início da vigência do contrato. De plano 
convém ressaltar que o inciso IV diz respeito a doisobjetos 
diferentes: o primeiro é pertinente ao aluguel de equipamentos, 
e o segundo à utilização deprogramas de informática. Logo, o 
equipamento a ser alugado não precisa ser de informática. 
Portanto, épermitido à Administração estender a execução de 
contrato de quaisquer tipos de equipamentos, expressãoque tem 
sentido amplo, abarcando máquinas de cópia, veículos, 
maquinário em geral e, inclusive,equipamentos de informática 
(grifos nossos). (Parecer Referencial CCA/PGFN nº 02/2019. 
Parecerjurídico referencial sobre prorrogação contratual. 
Disponível em: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/assuntos/consultoria-
administrativa/arquivos-pareceres-referenciais/parecer-
referencial-cca-pgfn-no-2-2019.pdf.Acesso em: 29/07/2020) 

 
Nesse diapasão, tal prorrogação decorre diretamente da lei, e, em razão 

de sua força cogente, prescinde de previsão expressa no edital e no contrato. 

Com isso, afasta-se o argumento de que sua ausência poderia significar quebra 

de isonomia ou de publicidade, pois, decorrente diretamente da lei, não se pode 

dizer que os participantes do certame licitatório desconhecem dessa 

possibilidade, conforme princípio básico insculpido no art. 3º da Lei de Introdução 

do Direito. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 

formulado não se restringe somente a prorrogação de prazo, requer também 

reajuste de seu valor. 

A esse respeito, visto que o Índice de Preços ao Consumidor Amplo-15 

(IPCA-15) foi de 0,76% em fevereiro e ficou 0,21 ponto percentual (p.p.) acima 

do resultado de janeiro (0,55%), analisa-se que não há nenhum óbice legal, 

desde que seja observado a previsão do art. 65, II, ‘d’ da Lei 8.666/93, in verbis:  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

II - por acordo das partes:  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 



 

 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994). 

A título de ilustração, a pertinente lição de Hely Lopes Meirelles1 acerca 

do tema:  

“Esse reajuste de preços é uma conduta contratual autorizada 
por lei, para corrigir os efeitos ruinosos da inflação. Não é 
decorrência de imprevisão das partes contratantes; ao revés, é 
previsão de uma realidade existente, que vem alterando a 
conjuntura econômica em índices insuportáveis para o executor 
de obras, serviços ou fornecimentos de longa duração. Diante 
dessa realidade nacional, o legislador pátrio institucionalizou o 
reajuste de preços nos contratos administrativos, facultando às 
partes adotá-lo ou não, segundo as conveniências da 
Administração, em cada contrato que se firmar.” 

Nessa lógica, os contratos administrativos podem ser modificados nos 

casos permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 

aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no objeto, 

prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que possam ser 

caracterizadas como alterações do contrato.  

Por conseguinte, o regramento da matéria exige prévia aprovação da 

autoridade competente para o mister, devendo o documento ser assinado no 

processo. 

A minuta de termo deve conter: a) o objeto da contratação, para que se 

verifique a relação do aditivo com o objeto contratual original; b) o prazo de 

prorrogação tanto da vigência como da execução contratual, atentando-se a 

Administração para a contagem dos mesmos, pois sendo em dias, que os prazos     

sejam exatamente os estipulados pela Administração, contando-se dia a dia; c) 

cláusula contendo que não haverá despesas relativas à prorrogação; d) a  

ratificação das cláusulas contratuais não alteradas pelo termo aditivo; e) cláusula     

específica com o cronograma físico-financeiro do contrato atualizado com as 

novas datas propostas (Acórdão TCU nº 4.465/2011 - 2ª Câmara); h) cláusula     

para atualização da garantia contratual, a fim de compatibilizar seu prazo de             



 

 

validade e valor com os novos prazos do contrato; i) local, data e assinatura das  

partes e testemunhas. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas justificativas 

e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do termo aditivo 

por igual período e o reajuste de valor.  

 

3. CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, hipótese em 

que configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, 

opinamos pela POSSIBILIDADE de formalização do termo aditivo por igual 

período do contrato nº 20210044 que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMA DE INFORMÁTICA (SOFTWARE), EM ORÇAMENTO PÚBLICO E 

CONTABILIDADE PÚBLICA (GERAÇÃO DO TCM/PA) COM 

TRANSFERÊNCIA PÚBLICA DE DADOS PREVISTA PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 131/2009 (LEI DA TRANPARÊNCIA) E LEI Nº 

12.527/2011 (LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO), LICITAÇÕES, 

PATRIMÔNIO E ALMOXERIFADO E GESTOR DE NOTAS FISCAIS EM 

ATENDIMENTO Á AÇÃO Nº 4/2018 DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE 

COMBATE A CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO (ENCCLA), EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E FUNDOS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA”. 

É o parecer. 

 

Belém–PA, 28 de dezembro de 2022. 

 

 

FÁBIO JÚNIOR CARVALHO DE LIMA 

Advogado–OAB/PA nº25353 
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